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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2004 

(Do Sr. Almir Moura)
Cria adicional da Contribuição Social sobre o Lucro Líqüido devida pelas pessoas jurídicas que produzem bebidas alcoólicas, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído adicional de um ponto percentual, aplicado sobre a base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, instituída pela Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988, a ser cobrado das pessoas jurídicas que produzam bebidas alcoólicas classificadas nas posições 22.03, 22.04, 22.05, 22.06 e 22.08 e no código 2207.20.20, todos da Nomenclatura Comum do Mercosul – NCM.

Parágrafo único. O adicional a que se refere este artigo aplica-se, inclusive, na hipótese do pagamento mensal por estimativa previsto no art. 30 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, bem como às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado.

Art. 2º As pessoas jurídicas sujeitas ao adicional que se dediquem à industrialização ou comercialização de outros produtos, ou à prestação de serviços não relacionados à produção de bebidas alcoólicas, poderão calcular o valor da CSLL devida com base no lucro da exploração, aplicando-se as normas e os procedimentos previstos na legislação do imposto de renda.

Art. 3º O produto da arrecadação do adicional será destinado ao tratamento médico e psicológico e ao amparo de:

I - dependentes de bebidas alcoólicas;

II – vítimas de violência perpetrada por pessoas sob o efeito do álcool, inclusive violência doméstica;

III – vítimas de acidentes de trânsito provocados por motoristas alcoolizados;

IV – outras pessoas prejudicadas em decorrência de atos nocivos relacionados ao abuso na ingestão de bebidas alcoólicas.

§ 1º Os recursos poderão ser repassados para entidades de assistência social, sem fins lucrativos e de reconhecida utilidade pública, que se dediquem às atividades acima mencionadas.

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os repasses, estabelecendo normas de credenciamento das entidades de assistência social e parâmetros de qualidade dos serviços prestados, bem como mecanismos de controle e fiscalização das verbas utilizadas. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 90 (noventa) dias após a sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O alcoolismo é classificado como doença pela Organização Mundial da Saúde, e o uso abusivo do álcool traz seqüelas para quase todo o organismo do alcoólatra, atingindo, especialmente, cérebro, coração, pulmão, fígado, estômago e pâncreas.  Além dos distúrbios físicos, ele acarreta problemas de ordem social: famílias são desagregadas; empregos são perdidos. No trânsito, a ingestão de bebidas alcoólicas dá causa a verdadeiras tragédias, vitimando, quase sempre, terceiros inocentes. 

Segundo o Ministério da Saúde e a Associação Brasileira do Estudo do Álcool e outras Drogas – ABEAD, estima-se que entre 10% e 15% da população enfrentam problemas com o consumo excessivo de álcool. Em artigo publicado no Correio Braziliense, de 6 de novembro de 2003, informa-nos o Dr. Ubiratan Fabres Machado, presidente da Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia – SBEM, que o alcoolismo ou a intoxicação grave estão presentes em 25% dos suicídios, 50% dos homicídios, 50% das mortes em acidentes de trânsito, além de responder por 10% das faltas ao trabalho e 90% das internações psiquiátricas. Como se vê, trata-se de um problema de saúde pública que repercute diretamente sobre o Erário, seja pela sobrecarga no Sistema Único de Saúde – SUS, seja pelas ações de assistência social voltadas às vítimas, seja pelas perdas econômicas que o problema traz ao país.

Dessa forma, nada mais justo do que cobrar das empresas do setor de bebidas alcoólicas uma parcela do lucro obtido com a venda de tais produtos. A fórmula ora proposta é a instituição de um adicional de 1% da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, devida pelas empresas do setor. O produto da arrecadação do adicional estará vinculado a ações destinadas ao tratamento médico e psicológico e ao amparo de dependentes de bebidas alcoólicas e outras pessoas que sejam prejudicadas por ações nocivas decorrentes do abuso na ingestão de bebidas alcoólicas, podendo o Poder Executivo repassar valores a entidades sem fins lucrativos que desempenhem tais tarefas. Embora a aprovação da presente proposição não seja capaz de acabar com o problema, pelo menos uma parte substancial da conta que toda a sociedade paga pela doença será suportada por empreendimentos que obtêm lucro com a produção ou comercialização das bebidas alcoólicas.

Entendemos que esta nossa iniciativa é justificada pelas razões acima expostas, motivo pelo qual contamos com o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação.

Sala das Sessões, em         de                         de 2004 .

Deputado Almir Moura 

